
PROCESSO 12.892-9/2018
PRINCIPAL  CÂMARA MUNICIPAL DE JACIARA
ASSUNTO CONSULTA
RELATOR CONSELHEIRO  SUBSTITUTO  JOÃO  BATISTA  DE  CAMARGO 

JÚNIOR

DESPACHO 

Encaminhe-se os autos ao Ministério Público de Contas para, com base 

no art. 99, inciso III, do Regimento Interno TCE/MT, emitir parecer acerca do presente 

processo.

Cuiabá, 22 de março de 2018.

(Assinatura Digital)
Antonio da Graça da Costa Júnior

Chefe de Gabinete em Substituição
(Portaria nº 009/2018, DOC nº 1.288, de 26/01/2018)
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